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AGRAVO INTERNO. DECISÃO COLEGIADA ATACADA.
RECURSO  INADEQUADO.  INAPLICABILIDADE  DO
PRINCÍPIO  DA  FUNGIBILIDADE  RECURSAL.
PRECEDENTES  DO STJ.  DESCONHECIMENTO  (ART.
932, inciso III DO CPC). 

A  interposição  de  agravo  interno  contra  decisão  colegiada
constitui erro grosseiro, sendo inviável a aplicação do princípio
da fungibilidade recursal, na linha dos precedentes do Superior
Tribunal de Justiça.

Vistos etc.

Trata-se  de  agravo  interno  interposto  por  Jonas  Camelo  de
Souza  Filho  irresignado  com  o  julgamento,  proferido  pela  Câmara  Criminal  deste
Tribunal de Justiça, que rejeitou os embargos de declaração, propostos na tentativa de
afastar o acolhimento da ação penal nos termos da denúncia.

É o breve relatório. Decido.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça sufraga a tese
da inaplicabilidade do princípio da fungibilidade recursal (ou da teoria do recurso
indiferente), quando a lei expressamente dispuser acerca do recurso adequado para
impugnar determinada decisão. Noutras palavras: a menção legal explícita do recurso
apropriado afasta a aplicação do art. 579 do Código de Processo Penal, por evidenciar
erro grosseiro da parte. Assim entendem o Tribunal da Cidadania:

PROCESSUAL   CIVIL.   TRIBUTÁRIO.   EXECUÇÃO  FISCAL  DO
INMETRO.  RECURSO  ESPECIAL   NÃO   CONHECIDO.   AGRAVO
INTERNO   JULGADO   PELO  COLEGIADO.INTERPOSIÇÃO   DE
NOVO  AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO COLEGIADA. NÃO
CABIMENTO.   ERRO   GROSSEIRO.   PRINCÍPIO   DA
FUNGIBILIDADE  RECURSAL.INAPLICABILIDADE.I   -   Não   se
conheceu  do  recurso especial por não ser possível a análise  de  alegação de
violação  de  dispositivos  constitucionais  no  STJ;   por   ausência   de
prequestionamento;  e  porque  a análise da violação  do  princípio  da menor
onerosidade (art. 620 do Código de Processo  Civil  de  1973)  requer  o



exame de fatos e provas que é vedado pelo enunciado n. 7 da Súmula do
STJ.II - A decisão monocrática já foi  oportunamente objeto de recurso da
parte  ora agravante, o qual foi apreciado e decidido pelo colegiado desta
Segunda Turma.III  -  Os arts. 1.021, caput, do Código de Processo Civil de
2015 e 258  do  Regimento  Interno  do  STJ  prevêem  o cabimento de
agravo interno somente contra decisão monocrática.IV  -  A  interposição  de
agravo  interno contra decisão colegiada constitui erro grosseiro, sendo
inviável  a  aplicação  do  princípio  da  fungibilidade   recursal   para  o
recebimento do recurso como embargos de declaração.V - Agravo interno
não  conhecido.(AgInt  no  AgInt  no  REsp  1595460/RS,  Rel.  Ministro
FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe
19/12/2016)

AGRAVO  REGIMENTAL.  DECISÃO  MANTIDA  POR  SEUS
PRÓPRIOS  FUNDAMENTOS.PENAL.  PROCESSUAL  PENAL.
HOMICÍDIO.  SENTENÇA  DE  IMPRONÚNCIA.  RECURSO  EM
SENTIDO.  ERRO  GROSSEIRO.  EXPRESSA PREVISÃO  LEGAL.
ART.  413  DO  CPP.  FUNGIBILIDADE.  RECEBIMENTO  COMO
APELAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir
os fundamentos da decisão atacada.
2.  Agravo regimental improvido.
(AgRg  no  AREsp  525.396/PE,  Rel.  Ministro  SEBASTIÃO  REIS
JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 14/04/2015, DJe 23/04/2015).

AGRAVO REGIMENTAL.  PROCESSUAL PENAL.  ACÓRDÃO  QUE
DENEGA MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO DO TRIBUNAL
DE  ORIGEM.  INTERPOSIÇÃO  DE  RECURSO  ESPECIAL.  ERRO
GROSSEIRO.  CABIMENTO  DO  RECURSO  ORDINÁRIO.
PRINCÍPIO  DA  FUNGIBILIDADE.  INAPLICABILIDADE.  AGRAVO
REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. Afasta-se a aplicação do princípio da fungibilidade - previsto
implicitamente no Código de Processo Civil  em seu art.  250 e
expressamente no art. 579 do Código de Processo Penal - nos
casos  de  erro  grosseiro,  que  se  configura  quando  o  recurso
previsto  para  determinada  decisão  judicial  encontra  suas
hipóteses de cabimento, explícita e claramente, delineadas na lei,
e a parte interpõe recurso diverso. Precedentes.
(...)
(AgRg  no  RMS  38.143/SP,  Rel.  Ministra  LAURITA VAZ,  QUINTA
TURMA, julgado em 18/10/2012, DJe 24/10/2012)

PENAL  E  PROCESSO  PENAL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE VIGÊNCIA AO
ART.  579 DO CPP.  PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. APELAÇÃO
RECEBIDA  COMO  RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO.
IMPOSSIBILIDADE.  PREVISÃO  EXPRESSA  DO  RECURSO
CABÍVEL  NO  CPP.  ERRO  GROSSEIRO.  ACÓRDÃO  EM
CONFORMIDADE  COM  A  JURISPRUDÊNCIA  DESTA  CORTE.
SÚMULA  83/STJ.  OFENSA AO  ART.  593  DO  CPP.  ALEGAÇÃO
GENÉRICA  DE  VIOLAÇÃO.  FUNDAMENTAÇÃO  DEFICIENTE.
SÚMULA  284/STF.  DIVERGÊNCIA  JURISPRUDENCIAL.  ART.
255/RISTJ.  AGRAVO  REGIMENTAL  A  QUE  SE  NEGA
PROVIMENTO.
1. É firme a compreensão deste Superior Tribunal de Justiça, no
sentido de que "a indicação expressa, no Estatuto Processual
Penal quanto ao recurso cabível na espécie, afasta a aplicação
do princípio da fungibilidade recursal, diante da constatação do
erro grosseiro". (HC 172.515/MG, Rel. Min. LAURITA VAZ, QUINTA
TURMA, DJe 29/03/2012). Incidência do enunciado 83 da Súmula
deste STJ.
(...)



(AgRg  no  AREsp  15.685/DF,  Rel.  Ministra  MARIA THEREZA DE
ASSIS  MOURA,  SEXTA  TURMA,  julgado  em  27/08/2013,  DJe
10/09/2013)

HABEAS  CORPUS.  PROCESSUAL  PENAL.  HOMICÍDIO
QUALIFICADO.  SENTENÇA  DE  IMPRONÚNCIA  PROLATADA
APÓS  A  VIGÊNCIA  DA  LEI  N.º  11.689/2008.  RECURSO  EM
SENTIDO  ESTRITO  RECEBIDO  COMO  APELAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE.  PREVISÃO  EXPRESSA  QUANTO  AO
RECURSO  CABÍVEL.  ART.  416  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO
PENAL.  NÃO  INCIDÊNCIA DO  PRINCÍPIO  DA FUNGIBILIDADE.
ERRO  GROSSEIRO.  INSUFICIÊNCIA  DE  PROVAS  PARA  A
PRONÚNCIA.  PREJUDICIALIDADE  DA  ALEGAÇÃO.  ORDEM
PARCIALMENTE PREJUDICADA E, NO RESTANTE, CONCEDIDA.
1. "A fungibilidade recursal, a teor do art. 579 do CPP, é possível
desde  que  observado  o  prazo  do  recurso  que  se  pretenda
reconhecer e a inexistência de erro grosseiro e de má-fé" (REsp
109.8670/SP, 5.ª Turma, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe
de 13/10/2009).
2.  Nos termos do art.  416 do Código de Processo Penal,  com
redação dada pela Lei  n.º 11.689/2008, "[c]ontra a sentença de
impronúncia  ou de absolvição sumária  caberá  apelação." 3.  A
indicação  expressa,  no  Estatuto  Processual  Penal  quanto  ao
recurso cabível  na espécie,  afasta a aplicação do princípio da
fungibilidade recursal, diante da constatação do erro grosseiro.
(...)
(HC  172.515/MG,  Rel.  Ministra  LAURITA  VAZ,  QUINTA TURMA,
julgado em 20/03/2012, DJe 29/03/2012)

Ora,  a  decisão  atacada  foi  proferida  por  órgão  colegiado,
Câmara Criminal deste Tribunal, não podendo ser impugnada por agravo interno. É o
que preceitua o RITJPB em seu art. 284, in verbis:

“Art. 284.Ressalvadas as exceções previstas em lei e neste Regimento, são
impugnáveis por agravo interno,  no prazo de quinze dias,  os despachos e
decisões  do  relator  e  dos  Presidentes  do  Tribunal,  do  Conselho  da
Magistratura,  das  Seções  Especializadas  e  das  Câmaras,  que  causarem
prejuízo ao direito da parte. 

Neste  sentido,  e  seguindo  o  entendimento  uníssono  do  STJ
inadmito  o  presente  recurso,  considerando  que  o  agravante  pretende  a  reforma  de
decisão colegiada por via inadequada.

ANTE  O  EXPOSTO,  RECONHEÇO  A  AUSÊNCIA  DE
INTERESSE  RECURSAL  (INTERESSE-ADEQUAÇÃO),  DE  MODO  QUE
NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, ex vi do art. 932, inciso III, do Código de
Processo Civil, aplicável à espécie por analogia.

P. I.

João Pessoa, 13 de fevereiro de 2017.

Des. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS
                           RELATOR


